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"Da denomina ão a estabelecimento de ensino”

A Assembleia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

Artigo 19 - Passa a denominar-se "MARIA JOSE
ED

ey co BRAGA" a ERCG IA Estadual de Primeiro Grau;do)i"bairro dos Morros",
Fer O (ro Município de! Sorocaba. 95 +
PF, -—* DN pet
Vs Eu;

Artigo 29 - Esta lei entrara em vigor na da-

ta da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificativa

Cresce em Sorocaba um movimento no sentido !

de dar o nome da Sra. Maria Jose Braga a estabelecimento de ensi

no da Rede Estadual local, como forma de homenagear quem com

muito zelo e espirito de coleguismo dedicou muitos anos de sua

vída ao serviço publico.

A Sra. Maria Jose Braga iniciou sua carreira

no funcionalismo publico estadual em 1.926, no cargo de servente

da Escola Maternal de Votorantim, à epoca Distrito de Sorocaba ;

lã permaneceu ate 1.934, quando foi transferida para o então !

"Grupo Escolar Visconde de Porto Seguro", tambêm em Sorocaba; a

partir de 1.942 trabalhou na Delegacia de Ensino por muitos anos

seguidos, justamente pelas suas qualidades profissionais e pes -

soais, sendo certo que em 1.951, recebeu o título de "Servente

Continua-Porteira"; em 1.958, aposentou-se!
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depois de 32 anos de efetivo exercicio em prol da causa publicas,

com todas as homenagens a que tinha direito.

Nesses longos anos; alem de ser uma funcionaria

exemplar, foi também uma pessoa generosa e benquista por todos;
1

aqueles que a procuram, sempre tinha um bom conselho a dar,

orientando e estimulando os amigos que viam nela uma pessoa da

mais absoluta confiança, inclusive da parte de seus superiores.

A Sra. Maria Jose nasceu em Jaboticabal, aos 02

de julho de 1900, inas era uma sorocabanana de coração; seus pais

eram Ricardina da Rocha e João Inacio Paulista; foi casada em

primeiras núpcias com Tibério Ferreira Braga, com quem teve oito

filhos; da segunda união, nasceu mais um menino e criou ainda se

te enteados como se fossem seus proprios filhos; deixou dez ne -

tos.

"Dona Maria Braga", como era mais conhecida, sem

pre lutou na vida e, apesar das imensas dificuldades por que pas

sou, jamais desanimou; criou, educou e encaminhou seus filhos

com dignidade, fazendo com que eles trilhassem pelo caminho do

trabalho sério e honrado,

A senhora que se pretende homenagear, não tinha

apenas qualidades como profissional, mãe de família e verdadei-

ra amiga dos seus amigos; com espirito público e patriotismo, e

com o entusiasmo e dedicação de sempre, participou ativamente

do Movimento Constitucionalista de 1932, o que lhe rendeu, inclu

sive, benefícios em sua carreira profissional.

Em razão do exposto, é que este Parlamentar apre

senta a presente proposição, a qual aq nosso ver, estã plenamen-

te justificada, e que certamente encontrarã acolhida por parte

de nossos pares.

Saliente-se que, acompanha este Projeto de Lei,

abaixo assinado com mais de quatrocentas assinaturas, consoante

exigência da Lei Estadual no 8.596, de 23 de março de 1994.
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“

Nós, abaixo assinados cidadãos sorocabanos e moradores do Jardim Gualberto

Moreira e adjacências, entendemos como justa e conveniente que a Escola Estadual

local receba o nome de nossa querida Dona Maria José Braga, pessoa

extremamente dedicada e humilde, que por mais de 30 anos, bem serviu a causa

pública.

Certos do acolhimento desta nossa reivindicação, subscrevemo-nos,
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Of. GAB/010/95

14 de Junho de 1995,

Senhor Presidente,

Requeiro, mui respeitosamente, a juntada dos documentos anexos

no Projeto de Lei no 228/95, que se encontra com a Comissão de

Constituição e Justiça, desta Casa, para parecer.

Sem mais, subscrevo-me.

Atenciosamente,

« CALDIN CRESPO
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Moreira e adjacências, entendemos como justa e con ga Escola Estadual
local receba o nome de nossa querida Dona Maria José Braga, pessoa
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pública.
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" Nós, abaixo assinados cidadãos sorocabanos e morado?er- Bo 'y alberto
Moreira e adjacências, entendemos como justa e conveniente que ada cola Estadual
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extremamente dedicada e humilde, que por mais de 30 anos, bem serviu a causa

pública.
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